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I DICAÇÃO N.o: 056/2018 

INDICA A REALIZAÇÃO DE PODA DE ARVORES, 
LIMPEZA E LAVAGEM DA PRAÇA E RUAS DA 
COMUNIDADE DE SÃO MARCOS. 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

o Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. a poda de arvores, limpeza e lavagem das ruas da comunidade de São 
Marcos. 

Os serviços indicados são necessários para uma melhor aparência da localidade, uma vez que 
as ruas estão com acúmulo de terra em suas margens, devido ao grande fluxo de veículos que 
por ali transitam para as comunidades do interior como Seis Horas e Córrego Limoeiro. 
Sugerimos que os trabalhos sejam realizados de forma ordenada, iniciando com poda das 
árvores e sendo concluída com a lavagem das ruas e retirada dos resíduos, pois da última vez 
que os serviços foram executados, foram deixados amontoados as margem das ruas os 
resíduos da limpeza e a reivindicação se faz por parte dos moradores da associação. 

Marilândia-ES, 13 de junho de 2018 

RENA~NEGHINI 
Vereador - Autor 
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